SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
FACULDADE DE DIREITO “PROF. JACY DE ASSIS”
PROGRAMA DE POS-GRADUAGAO EM DIREITO
COORDENACAO DO CURSO DE MESTRADO EM DIREITO

5

RESOLUGAO N. 01/2020 PPGDI/UFU

Disp6e sobre as atividades de semindrio a serem
realizadas durante o Periodo Letivo Suplementar
Excepcional do Programa de Pds-Graduagdo em Direito
— Curso de Mestrado em Direito.

CONSIDERANDO o artigo 41, inciso |, alinea ‘b’, da Resolucdo n. 05/2011 do
Conselho de Pesquisa e Pdés-Graduacdo, que estipula que dos 64 créditos que o
mestrando devera completar para obter o titulo de Mestre em Direito, 34 créditos
deverdo ser obtidos em componentes curriculares, sendo que 10 créditos serdao
preenchidos pela via de ‘semindrios’;

CONSIDERANDO o §2° do artigo 41 da Resolucdo n. 05/2011 do Conselho de
Pesquisa e Pdés-Graduacdo que determina que as atividades académicas
correspondentes a créditos serdo definidas pelo PPGDI;

CONSIDERANDO a Resolucdo n. 06/2020 do Conselho de Pesquisa e Pds-
Graduacdo que dispde sobre a regulamentagdo, em carater excepcional, da oferta de
componentes curriculares e de outras atividades académicas da pods-graduacdo
stricto sensu;

CONSIDERANDO que a Resolucdo n. 06/2020 do Conselho de Pesquisa e Pds-
Graduacdo autoriza os Colegiados dos Programas de Pdés-Graduacdo a deliberarem
sobre a forma de oferta de componentes curriculares e de outras atividades
académicas, no formato remoto, a serem desenvolvidas em carater excepcional;

CONSIDERANDO a decisdo do Colegiado do PPGDI em aderir a Resolucdo n.
06/2020 do Conselho de Pesquisa e Pds-Graduacio;

CONSIDERANDO os novos critérios de avaliacdo definidos pela Coordenacdo
de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior a serem utilizados no préximo
guadriénio;

CONSIDERANDO as indicacdes de melhorias sugeridas no relatério advindo do
Programa de Acompanhamento Institucional dos Programas de Pds-Graduacdo da
Universidade Federal de Uberlandia;

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar a capacidade de pesquisa e
producao Docente e Discente do PPGDI.
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RESOLVE:

Art. 12 Durante o Periodo Letivo Suplementar Excepcional, os discentes
poderdao integralizar até 06 (seis) créditos de componentes curriculares, na
modalidade seminario, em atividades académicas externas e internas descritas no
Anexo | desta Resolucdo.

Art. 22 S3o conceitos desta Resolucdo:
I.  Atividades académicas sdo todas aquelas previstas no Anexo [;

Il. Atividades académicas externas sdo aquelas realizadas em outras
Instituicdes de Ensino Superior, Centros registrados junto ao Ministério da
Educacdo, e Associacoes Cientificas nacionais ou estrangeiras;

lll. Atividades académicas internas sdao aquelas realizadas no ambito da
Universidade Federal de Uberlandia.

Art. 32 Os créditos serdo validados mediante a andlise da documentacdo
comprobatdria, por intermédio de requisicdio ao Colegiado do PPGDI, e deverd
obedecer aos seguintes parametros:

l. A contagem da unidade crédito far-se-a conforme Anexo |;

Il. No requerimento deverd constar tabela detalhada acerca do
aproveitamento pretendido;

Il. As atividades realizadas deverdao guardar pertinéncia com a darea de
concentracdo do PPGDI g, se possivel, com a linha de pesquisa a qual o
discente esta vinculado;

V. Todas as atividades deverdao vir acompanhadas de documentos
comprobatdrios, identificada a carga hordria, quando couber.

Art. 42 Para os fins dessa Resolucdo, somente serdo consideradas as atividades
realizadas durante a vigéncia do Periodo Letivo Suplementar Excepcional.

Pardgrafo Unico. Atividades desenvolvidas fora do Periodo Letivo Suplementar
Excepcional deverdo seguir o previsto na Resolucdo n. 02/2010 do Curso Mestrado
em Direito.
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Art. 52 Esta Resolugdo vigerd até o dia 31 de julho de 2021, data considerada,
exclusivamente para assuntos relacionados ao aproveitamento de créditos em
semindrios, como o término do Periodo Letivo Suplementar Excepcional do Programa

de Pdés-Graduacdo em Direito — Curso de Mestrado em Direito. (Incluido pela
Resolucdo COLPPGDI n2 2, de 24 de agosto de 2021)

Uberlandia, 10 de julho de 2020.

Profa. Dra. Rosa Maria Zaia Borges

Coordenadora do PPGDI/UFU
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ANEXO |
TABELA DE CREDITOS DAS ATIVIDADES DE SEMINARIOS

Publicacdo de livro autoral na area do
Direito ou que com ela tenha afinidade ou
pertinéncia (Editora com Conselho
Editorial).

1,0 crédito por livro individual
1,5 crédito por livro em coautoria com
Orientador/a ou Docente do PPGDI

PONTUACAO MAXIMA: 3 créditos

Publicacdo de livro organizado na area do
Direito ou que com ela tenha afinidade ou
pertinéncia  (Editora com  Conselho
Editorial).

0,5 crédito por livro
1,0 crédito por livro em coautoria com
Orientador/a ou Docente do PPGDI

PONTUACAO MAXIMA: 2 créditos

Publicacdo de capitulo de livro na area do
Direito ou que com ela tenha afinidade ou

0,5 crédito por livro
1,0 crédito por livro em coautoria com

pertinéncia  (Editora  com  Conselho | Orientador/a ou Docente do PPGDI
Editorial).

PONTUACAO MAXIMA: 2 créditos
Artigo técnico-cientifico publicado em | Estrato A: 0,8 crédito por artigo
periddico indexado, classificado pelo | (individual); 1,0 crédito por artigo (em

sistema QUALIS/Area do Direito (CAPES).

coautoria com Orientador/a ou Docente
do PPGDI)

Estrato B (1 e 2): 0,6 crédito por artigo
(individual); 0,8 crédito por artigo (em
coautoria com Orientador/a ou Docente
do PPGDI).

Estrato B (demais estratos): 0,4 crédito por
artigo (individual); 0,6 crédito por artigo
(em coautoria com Orientador/a ou
Docente do PPGDI).

Estrato C: 0,2 de crédito por artigo
(individual); 0,4 crédito por artigo (em co-
autoria com Orientador/a ou Docente do
PPGDI).

PONTUACAO MAXIMA: 3 créditos em
artigos.

Trabalho completo ou resumo publicado em
anais de reunido cientifica da Area do
Direito (sem exclusdo da carga horaria como
ouvinte).

0,4 crédito por trabalho (individual); 0,6
crédito por trabalho (em coautoria com
Orientador/a ou Docente do PPGDI).
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PONTUAGAO MAXIMA: 1,2 crédito

Apresentacdo de trabalho em reunido
cientifica da Area do Direito (sem exclusdo da

carga hordria como ouvinte). (Incluido pela
Resolucdo COLPPGDI n? 2, de 24 de agosto de

2021)

0,2 crédito por trabalho apresentado em
evento nacional

0,3 crédito por trabalho apresentado em
evento internacional

PONTUACAO MAXIMA: 0,6 crédito

Organizacdo de evento (congresso, curso,
palestra, seminario). (sem exclusdo da carga
horaria como debatedor ou palestrante).

0,5 crédito por evento
1,0 crédito por evento em parceria com o/a
Orientador/a ou Docente do PPGDI

PONTUACAO MAXIMA: 2 créditos

Participagdo em evento (congresso, curso,
palestra, seminario) na qualidade de
palestrante ou debatedor.

0,5 crédito por participacao

PONTUACAO MAXIMA: 1,5 crédito

Participagdo em evento (congresso, curso,
palestra, seminario) na qualidade de ouvinte.

0,2 crédito até 5h/a

0,4 crédito até 10h/a

0,6 crédito até 15 h/a

0,8 crédito acima de 20h/a

PONTUACAO MAXIMA: 1,6 crédito

Membro de equipe de projeto ou grupo de
pesquisa e extensdo, devidamente validado
pela Instituicdo e atestada a participagao.

0,5 crédito por atividade

PONTUACAO MAXIMA: 1,5 crédito

Orientagdo de trabalho de conclusdo de
curso de graduagao.

0,25 crédito por orientagao

PONTUACAO MAXIMA: 1,5 crédito

Participagdo em bancas de conclusdo de
curso de graduacgdo ou de especializagdo.

0,25 crédito por participagao

PONTUACAO MAXIMA: 1,5 crédito

Participagdo em  colegiados, drgdos
representativos ou assemelhados, em
6rgaos comunitdrios ou estatais com efetiva
colaboracdo social.

0,25 crédito por participagdo

PONTUAGCAO MAXIMA: 1,0 crédito

Participacdao como parecerista, avaliador ou
tradutor, devidamente registrado.

0,25 crédito por participagao

PONTUACAO MAXIMA: 1,0 crédito

Demais casos, consoante certificado ou
declaracdo, demonstrada a pertinéncia com
a linha de pesquisa a qual o/a discente

0,5 crédito por participacao

PONTUACAO MAXIMA: 1,0 crédito
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